
A VERSENYPOLITIKA VÉGREHAJTÁSÁRA VONATKOZÓ ELJÁRÁSOK 

BIZOTTSÁG 

ÁLLAMI TÁMOGATÁS – PORTUGÁLIA 

C 3/09 (ex NN 41 A-B/03) sz. Állami Támogatás 

A vágóhídon keletkezett hulladék összegyűjtéséhez, szállításához, kezeléséhez és 
megsemmisítéséhez nyújtott támogatások 

Felhívás észrevételek benyújtására az EK-Szerződés 88. cikke (2) bekezdésének megfelelően 

(2009/C 109/07) 

A Bizottság 2009. január 28-án/-jei levelében – amelynek hiteles nyelvi változata az ezen összefoglaló utáni 
oldalakon olvasható – értesítette Portugáliát azon döntéséről, hogy a fenti támogatást illetően kezdeményezi 
az EK-Szerződés 88. cikkének (2) bekezdése szerint eljárás megindítását. 

Az érdekelt felek ezen összefoglaló és az utána következő levél közzétételétől számítva egy hónapon belül, a 
következő címen nyújthatják be észrevételeiket: 

European Commission 
Directorate-General for Agriculture and Rural Development 
Directorate M. Agricultural legislation 
Unit M.2. Conditions of competition 
Rue de la Loi/Wetstraat, 130 5/94A 
1049 Bruxelle/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 
Fax: + 32 2 2967672 

Az észrevételeket közlik Portugáliával. Az észrevételek benyújtói kérésüket megindokolva, írásban kérhetik 
adataik bizalmas kezelését. 

ÖSSZEFOGLALÓ 

1. AZ ELJÁRÁS 

(1) A Bizottság egy 2002-ben hozzá benyújtott panaszt köve­
tően több alkalommal is tájékoztatást kért Portugáliától. 
Mivel Portugália az utolsó eziránti megkeresésre nem 
válaszolt, a Bizottság 2006. február 21-én kelt határozatá­
ban ( 1 ) felszólította Portugáliát a kért információk közlé­
sére, és felhívta a figyelmet arra, hogy amennyiben a 
portugál hatóságoktól nem kap válasz, fenntartja a jogot 
a Szerződés 88. cikkének (2) bekezdése szerinti eljárás – 
lásd az információnyújtási rendelkezésre vonatkozó 80. 
bekezdést – megindítására. 

(2) A 2006. február 21-én elküldött információnyújtási felszó­
lításra mindeddig nem érkezett válasz. A Bizottságnak ezért 
továbbra is kétségei vannak az érintett rendelkezések tekin­
tetében. Ezért úgy határozott, hogy megindítja az EK-Szer­
ződés 88. cikke (2) bekezdése szerinti eljárást. 

2. LEÍRÁS 

(3) A Bizottsághoz beérkezett információk szerint a portugál 
állam 1998 óta fedezi az emlősökből származó hús és a 
baromfihús melléktermékeinek összegyűjtésével, átalakítá­
sával és megsemmisítésével kapcsolatos összes költséget a 
szarvasmarhák szivacsos agyvelőbántalma (BSE) elleni 
küzdelem keretében elfogadott intézkedések következmé­
nyeinek enyhítése céljából. 

(4) 2002 októbere – vagyis a 197/2002 sz. törvényerejű ren­
delet ( 2 ) hatályba lépése óta – az emlősökből származó hús 
és a baromfihús melléktermékeinek összegyűjtésével, átala­
kításával és megsemmisítésével kapcsolatos költségek a 
vágóhidaktól, a csontos marha-, borjú- és sertéshús impor­
tőreitől és a Közösségen belüli forgalmazóktól – azaz a 
csontos marha-, borjú- és sertéshús forgalmazóitól/átve­
vőitől – beszedett adó jellegű járulékból kerülnek finanszí­
rozásra.
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( 1 ) A Portugáliának a 2006. február 21-én kelt SG(2006) D/200772 
számú levélben megküldött C(2006) 576 határozat. 

( 2 ) Diario de Republica I, A sorozat — 222. szám, 2002. szeptember 
25., 6535. o.



(5) Az összes járulék fordított adózási eljárással egy állami 
szervhez – Instituto Nacional de Intervençăo e Garantia 
Agrícola (INGA) – folyik be. 

(6) A 197/2002 sz. törvényerejű rendelet 5. cikke szerint az 
INGA látja el a vágóhidak által fizetett járulékok ellenőr­
zését, és e célból naprakész nyilvántartást vezet a hasított 
állatok mennyiségéről és súlyáról. Az INGA feladata 
továbbá az Európai Unióból származó termékek importja 
és átvétele után fizetendő illetékek befizetésének ellenőr­
zése, és a végrehajtott műveletekre vonatkozó naprakész 
nyilvántartás vezetése is. 

(7) A portugál hatóságok úgy vélik, hogy a finanszírozott 
intézkedések közérdeket szolgálnak, mivel a BSE-válsággal 
összefüggésben az a döntést született, hogy a vágóhidakon 
egészségügyi okokból visszatartott anyagok megsemmisí­
tését – tekintettel az emberi és állati egészség, valamint a 
környezet védelme szempontjából a műveletnek tulajdoní­
tott jelentőségre – állami közfeladat keretében kell megva­
lósítani. 

(8) A Bizottság információnyújtási rendelkezés útján több 
felvilágosítást is kért a portugál hatóságoktól, többek 
között a közfeladatokra, valamint a szolgáltatás költsége 
és a járulék összege közötti kapcsolatra vonatkozóan, 
mivel a rendelkezésére álló információk alapján nem 
tudta megfelelően megítélni az érintett program jellegét 
és esetleges összeegyeztethetőségét. 

(9) A Bizottság 2006. február 21-én jutatta el az információ­
nyújtási felszólítást a portugál hatóságokhoz, egy hónapot 
hagyva a kérés megválaszolására. Az információnyújtási 
felszólításra nem érkezett válasz. 

3. ÉRTÉKELÉS 

3.1. Annak vizsgálata, hogy támogatás esete áll-e fenn 

Az 1998 és 2002 között nyújtott támogatások 

(10) A Bizottságnak jelenleg nincs birtokában adat a Portugália 
által 2002 előtt végrehajtott intézkedésekre vonatkozóan. 
A rendelkezésre álló információk alapján ugyanakkor 
megállapítható, hogy a portugál hatóságok viselték az 
emlősökből származó hús és a baromfihús melléktermé­
keinek összegyűjtésével, átalakításával és megsemmisíté­
sével kapcsolatos összes költséget. Ezért nagy a valószínű­
sége annak, hogy az érintett anyagok összegyűjtését, szállí­
tását és megsemmisítését végző vállalkozások, vágóhidak és 
darabolóüzemek, a csontos marha-, borjú-, sertés- és 
baromfihús importőrei és az állattartók szelektív előnyben 
részesültek, valamint annak, hogy ezeket az intézkedéseket 
állami forrásból finanszírozták és azok befolyásolhatták a 

kereskedelmet, valamint versenytorzuláshoz vezethettek. A 
Bizottság ezért ebben a szakaszban nem tudja bizonyos­
sággal megállapítani, hogy az EK-Szerződés 87. cikke 
szerinti támogatási intézkedésről van-e szó. A Bizottság 
ezért továbbra is ragaszkodik ahhoz, hogy Portugália 
bocsásson a rendelkezésére minden olyan információt, 
amelynek segítségével meg tudja ítélni, hogy a Portugália 
által 2002 előtt nyújtott támogatások állami támogatásnak 
minősülnek-e. 

A 197/2002 sz. törvényerejű rendelet alapján, 2002 után 
nyújtott támogatások 

3.1.1. Szelektív előny esetének fennállása 

(11) A jelenlegi szakaszban a Bizottság szolgálatai a Portugáli­
ában bevezetett programok lehetséges kedvezményezettei 
tekintetében három kategóriát azonosítottak: 

— az érintett anyagok összegyűjtését, szállítását és megsemmi­
sítését végző vállalkozások: A Bizottság szolgálatai jelenleg 
még nem tudnak állást foglalni egyfelől arról, hogy a 
szóban forgó tevékenységek – a portugál hatóságok 
szándékával és állításával egybehangzóan – általános 
gazdasági érdekű szolgáltatásnak minősülnek-e, 
másfelől arról, hogy az érintett anyagok összegyűjtését, 
szállítását és megsemmisítését végző vállalkozások 
állami támogatásban részesültek-e vagy sem. 

— vágóhidak, darabolóüzemek, a csontos marha-, borjú-, sertés- 
és baromfihús importőrei és a Közösségen belüli forgalmazók, 
azaz a csontos marha-, borjú- és sertéshús forgalmazói/át­
vevői: A Bizottságnak ebben a szakaszban nem állnak 
rendelkezésére olyan információk, amelyek segítségével 
meg tudná állapítani, hogy a járulékból fedezett kifize­
tések milyen mértékben felelnek meg az összegyűjtési 
szolgáltatás valódi gazdasági költségeinek. 

— állattartók 

(12) A Bizottság a rendelkezésére álló információk alapján nem 
zárhatja ki annak eshetőségét, hogy a kedvezményezettek 
három említett csoportja támogatásban részesült. 

3.1.2. Állami forrásokból finanszírozott előnyök 

(13) Az emlősökből származó hús és a baromfihús mellékter­
mékeinek összegyűjtésével, átalakításával és megsemmisíté­
sével kapcsolatos költségek a vágóhidaktól, a csontos 
marha-, borjú- és sertéshús importőreitől és a Közösségen 
belüli forgalmazóktól – azaz a csontos marha-, borjú- és 
sertéshús forgalmazóitól/átvevőitől – beszedett adó jellegű 
járulékból kerültek finanszírozásra.
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(14) A rendelkezésre álló információk alapján ki lehet jelenteni, 
hogy nem teljesül a Pearle ügyben ( 1 ) hozott ítéletben 
foglalt valamennyi feltétel. A Bizottság ezért jelenleg úgy 
ítéli meg, hogy a járulékbevételek állami forrásnak minő­
sülnek. 

3.1.3. A kereskedelemre gyakorolt hatás és versenytorzulás 

(15) Mivel az érintett portugál vállalkozások erős versenynek 
kitett nemzetközi piacon ( 2 ) vannak jelen, az intézkedés 
torzítja vagy torzíthatja a versenyt ( 3 ) és befolyásolja a 
tagállamok közötti kereskedelmet. 

3.2. A támogatás jogellenessége 

(16) Mivel a szóban forgó intézkedéseket nem jelentették be a 
Bizottsághoz, a támogatások jogellenesnek minősülnek. A 
659/99/EK tanácsi rendelet 14. cikkével összhangban vala­
mennyi jogellenes támogatás visszakövetelhető a kedvez­
ményezettől. 

3.3. Az esetleges támogatások összeegyeztethetősé­
gének vizsgálata 

(17) Az ágazatban a kedvezményezettek különböző kategóriá­
inak nyújtott lehetséges támogatási intézkedések össze­
egyeztethetőségével kapcsolatos vizsgálat szempontjából 
lényeges közösségi rendelkezések végrehajtására vonatkozó 
dátumokat megvizsgálva négy időszak különíthető el: 

1. 1998-tól 1999. december 31-ig: a mezőgazdasági ága­
zatban nyújtott állami támogatásokra vonatkozó irány­
mutatások hatályba lépését megelőző időszak; 

2. 2000. január 1-jétől 2002. december 31-ig: a TSE-re 
irányuló vizsgálatokkal, az elhullott állatokkal és a vágó­
hídi hulladékkal kapcsolatos állami támogatásokra 
vonatkozó közösségi iránymutatások hatályba lépését 
megelőző időszak; 

3. 2003. január 1-jétől 2006. december 31-ig: a 
2007–2013 közötti időszakra vonatkozó új mezőgaz­
dasági iránymutatások hatályba lépését megelőző 
időszak; 

4) 2007. január 1-jétől mostanáig. 

a) a z é r i n t e t t a n y a g o k ö s s z e g y ű j t é s é t , 
s z á l l í t á s á t é s m e g s e m m i s í t é s é t v é g z ő 
v á l l a l k o z á s o k 

(18) Ha a szolgáltatást végző vállalkozásoknak nyújtott támoga­
tások nem felelnek meg az Altmark ügyben ( 4 ) hozott 
ítéletben szereplő feltételeknek, és következésképpen e 
támogatások a szolgáltatást végző vállalkozásoknak fizetett 
összeg és az esetleges közfeladat elvégzésének valós költ­
sége közötti eltérésből adódtak, akkor működési támoga­
tásról beszélhetünk, ezekre pedig elméletileg a támogatás 
odaítélésének időpontjában alkalmazandó vonatkozó irány­
mutatások nem vonatkoztak. A portugál hatóságoknak 
különösen bizonyos elvek – például az arányosság elvének 
– tiszteletben tartására vonatkozóan kellett felvilágosítást 
nyújtaniuk, valamint tájékoztatást adniuk az ellentételezés 
összegének megállapítására vonatkozó feltételekről, vagyis 
az általános gazdasági érdekű szolgáltatások formájában 
nyújtott állami támogatások ( 5 ) esetében alkalmazandó előí­
rásokban szereplő elvekről és feltételekről. 

b) v á g ó h i d a k , d a r a b o l ó ü z e m e k , a c s o n t o s 
m a r h a - , b o r j ú - , s e r t é s - é s b a r o m f i h ú s 
i m p o r t ő r e i é s a K ö z ö s s é g e n b e l ü l i 
f o r g a l m a z ó k , a z a z a c s o n t o s m a r h a - , 
b o r j ú - é s s e r t é s h ú s f o r g a l m a z ó i / á t ­
v e v ő i , v a l a m i n t a z á l l a t t a r t ó k 

(19) A TSE-re irányuló vizsgálatokkal, az elhullott állatokkal és 
a vágóhídi hulladékkal kapcsolatos állami támogatásokra 
vonatkozó közösségi iránymutatások ( 6 ) hatályba lépését 
megelőző időszakra vonatkozóan a Bizottság nem rendel­
kezik elegendő információval ahhoz, hogy a szóban forgó 
esetleges támogatások összeegyeztethetőségét a támogatás 
nyújtásának időpontjában alkalmazandó jogszabályok 
alapján megítélhesse. 

(20) A 2003. január 1-je óta alkalmazandó iránymutatások 
hatályba lépését követő időszakkal kapcsolatban a Bizottság 
megjegyzi, hogy a vágóhídon keletkezett hulladék megsem­
misítési költségeinek fedezésére irányuló támogatások 
elvben már nem megengedettek, amiből a szóban forgó 
intézkedések összeegyeztethetetlensége következik. 

A LEVÉL SZÖVEGE 

«A Comissão tem a honra de informar Portugal que decidiu dar 
início ao procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do 
Tratado CE em relação ao financiamento dos custos resultantes 
das operações de recolha, transformação e destruição dos sub­
produtos de carne de mamíferos e de aves concedido por Por­
tugal desde 1998, nomeadamente ao abrigo do Decreto-Lei 
n. o 197/2002.
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( 1 ) A Bíróságnak (első tanács) a C-345/02 sz. Pearle BV, Hans Prijs 
Optiek Franchise BV és Rinck Opticiëns BV kontra Hoofdbedrijf­
schap Ambachten ügyben 2004. július 15-én hozott ítélete. 

( 2 ) Portugália 2005-ben az Európai Unió mezőgazdasági termelésének 
2,1 %-át adta (forrás: Mezőgazdaság az Európai Unióban — Statisz­
tikai és gazdasági információk, 2006. évi jelentés). 

( 3 ) A Bíróság ítélkezési gyakorlata szerint egy vállalkozás versenyhelyze­
tének valamely állami támogatás hatására jelentkező javulása álta­
lában a versenynek az ilyen támogatásban nem részesülő más vállal­
kozások hátrányára bekövetkező torzulását jelzi (C-730/79. számú 
ügy, EBHT 1980., 2671. o., az indokolás 11. és 12. pontja). 

( 4 ) A Bíróságnak a C-280/00 sz. Altmark ügyben 2003. július 24-én 
hozott ítélete, EBHT 2003., I-7747. o. 

( 5 ) A Bizottság közleménye – Általános érdekű szolgáltatások Euró­
pában, HL C 17., 2001.1.19., 4. o.; A közszolgáltatással járó, ellent­
ételezés formájában nyújtott állami támogatásról szóló közösségi 
keretszabály, HL C 297., 2005.11.29., 4. o. 

( 6 ) HL C 324., 2002.12.24., 2. o.



1. PROCEDIMENTO 

(1) Na sequência de uma queixa, a Comissão solicitou às 
autoridades portuguesas, em 15 de Novembro de 2002 
(ref.: AGR 27050), informações relativas à introdução de 
uma taxa parafiscal destinada a financiar a recolha, trans­
porte e destruição dos subprodutos resultantes do abate 
de ruminantes e de aves de capoeira, em aplicação do 
Decreto-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002. 
As autoridades portuguesas responderam por ofício de 
20 de Janeiro de 2003. 

(2) Resultando das informações prestadas ter sido dada exe­
cução ao dispositivo em causa sem autorização prévia da 
Comissão, foi o mesmo inscrito no registo dos auxílios 
não notificados, com os números NN 41 A-B/2003. 

(3) Por ofícios de 16 e 30 de Abril de 2003 (ref.: AGR 
010844 e AGR 011628), os serviços da Comissão soli­
citaram às autoridades portuguesas novas informações 
sobre o regime em epígrafe. As autoridades portuguesas 
dispunham de um prazo de quatro semanas para respon­
der. 

(4) Por ofícios de 5 de Maio e 6 de Junho de 2003, regista­
dos em 5 de Maio e 10 de Junho de 2003 respectiva­
mente, a Representação Permanente de Portugal junto da 
União Europeia pediu, em nome das autoridades portu­
guesas, um prazo suplementar para comunicar todas as 
informações solicitadas, tendo em conta o tempo neces­
sário à recolha das mesmas. 

(5) Por ofício de 25 de Julho de 2003 (ref.: VI/019484), os 
serviços da Comissão concederam uma prorrogação do 
prazo por quatro semanas. 

(6) Não tendo recebido resposta no prazo de quatro semanas 
fixado no último ofício supramencionado, os serviços da 
Comissão enviaram às autoridades portuguesas, em 19 de 
Dezembro de 2003, um novo ofício de insistência 
(ref.: AGR 34554), no qual indicavam que, na ausência 
de resposta, se reservavam o direito de propor à Comis­
são que desse início ao procedimento de injunção para 
prestação de informações, ao abrigo do disposto no n. o 3 
do artigo 10. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do 
Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as 
regras de execução do artigo 93. o (actual artigo 88. o ) do 
Tratado CE ( 1 ). 

(7) Por ofício de 5 de Fevereiro de 2004, registado no 
mesmo dia, a Representação Permanente de Portugal 
junto da União Europeia comunicou à Comissão a res­
posta das autoridades portuguesas aos ofícios dos servi­
ços da Comissão de 16 e 30 de Abril de 2003 
(ref.: AGR 010844 e AGR 011628). 

(8) Por ofício de 11 de Novembro de 2004 
(ref.: AGR 28646), os serviços da Comissão solicitaram 
às autoridades portuguesas novas informações sobre o 
regime em epígrafe. As autoridades portuguesas dispu­
nham de um prazo de quatro semanas para responder. 

(9) Por ofício de 30 de Dezembro de 2004, registado em 
5 de Janeiro de 2005, a Representação Permanente de 
Portugal junto da União Europeia pediu, em nome das 
autoridades portuguesas, um prazo suplementar de um 
mês para comunicar todas as informações solicitadas, 
tendo em conta o tempo necessário à recolha das mes­
mas. 

(10) Por ofício de 17 de Janeiro de 2005 (ref.: AGR 01983), 
os serviços da Comissão concederam, uma segunda vez, a 
prorrogação do prazo pedida. 

(11) Não tendo recebido resposta às suas perguntas no novo 
prazo fixado, os serviços da Comissão enviaram às auto­
ridades portuguesas, em 12 de Abril de 2005, um novo 
ofício de insistência (ref.: AGR 09241), no qual chama­
vam uma vez mais a atenção das mesmas para o facto 
de, em caso de incumprimento do prazo de quatro se­
manas fixado para o envio de uma resposta, se reserva­
rem o direito de propor à Comissão que desse início ao 
procedimento de injunção para prestação de informações, 
ao abrigo do disposto no n. o 3 do artigo 10. o do 
Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho. 

(12) O prazo de resposta supracitado terminou em Maio de 
2005. Não tendo recebido resposta no prazo supracitado, 
a Comissão, por decisão de 21 de Fevereiro de 2006 ( 2 ), 
instou Portugal a comunicar-lhe todas as informações 
que lhe tinham sido solicitadas, precisando que, na au­
sência de resposta das autoridades portuguesas, se reser­
vava o direito de dar início ao procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 88. o do Tratado (ver ponto 80 da injun­
ção para prestação de informações). 

(13) Não tendo sido recebido qualquer resposta à injunção 
para prestação de informações enviada em 21 de Feve­
reiro de 2006, as informações solicitadas ainda não fo­
ram comunicadas à Comissão. 

2. DESCRIÇÃO 

(14) Segundo as informações recebidas pela Comissão, desde 
1998 que o Estado Português assumia a totalidade dos 
custos resultantes das operações de recolha, transforma­
ção e destruição dos subprodutos de carne de mamíferos 
e de aves, por forma a absorver o impacto das medidas 
adoptadas no âmbito do combate à encefalopatia espon­
giforme bovina (EEB). 

(15) As autoridades portuguesas explicaram que a Decisão 
2000/766/CE do Conselho, de 4 de Dezembro de 
2000, interditou o uso dos subprodutos animais de quase 
todas as espécies, obrigando à sua destruição em todos os 
Estados-Membros, incluindo Portugal, o que veio avolu­
mar a quantidade de resíduos abrangidos pelo referido 
processo e, consequentemente, os encargos associados a 
essas operações. 

(16) As autoridades portuguesas precisaram por outro lado 
que, para respeitar os seus compromissos neste contexto, 
decidiram proceder à transferência dos 
custos das referidas operações para os agentes
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económicos do sector, no estrito respeito pelo 
princípio do poluidor-pagador e sem perder de vista as 
preocupações com a protecção da saúde pública por que 
são responsáveis e que continua a ser fundamental ga­
rantir. Adoptaram, assim, o regime previsto pelo Decreto- 
-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002 ( 1 ). 

(17) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em vigor 
do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos custos 
das operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu­
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra­
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(18) Por ofício de 20 de Janeiro de 2003, as autoridades 
portuguesas precisaram que estão isentos do pagamento 
da taxa os seguintes operadores: 

— os estabelecimentos de abate que promovam a reco­
lha, transformação edestruição da totalidade dos sub­
produtos gerados, com excepção das matérias de risco 
especificadas (a seguir, MRE), quer no próprio estabe­
lecimento, quer nas salas de desmancha, dado que 
estas unidades criaram condições de autonomia em 
matéria de tratamento dos respectivos subprodutos 
(ver n. o 2 do anexo 2 do decreto-lei acima referido), 

— os importadores e os operadores intracomunitários de 
carne desossada, já que também esta não gera sub­
produtos sujeitos a tratamento obrigatório por força 
da legislação comunitária e nacional. 

(19) Questionadas pela Comissão quanto ao destino preciso 
das receitas provenientes da cobrança das taxas, as auto­
ridades portuguesas declararam que estas se destinam 
exclusivamente ao financiamento das operações inerentes 
aos serviços de recolha, transporte e destruição de sub­
produtos de carne de mamíferos e de aves, incluindo as 
MRE. 

(20) Concretamente, o decreto-lei dispõe, no n. o 1 do 
artigo 2. o , que o financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos de carne de ma­
míferos e de aves resulta exclusivamente do produto das 
taxas cobradas aos estabelecimentos de abate, aos impor­
tadores de carcaças, meias carcaças e outras peças não 
desossadas de bovinos e suínos e aos operadores intra­
comunitários dos mesmos produtos. 

(21) O montante da taxa é estabelecido em proporção do 
peso e em função da espécie em causa: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/Caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,05 0,04 0,03 0,06 0,06 

(22) Para efeitos de financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das MRE, o n. o 2 do artigo 2. o 

do decreto-lei prevê que seja cobrada, específica e unica­
mente aos estabelecimentos de abate, uma taxa fixa de 
0,30 EUR por kg/MRE. 

(23) Todas as taxas são pagas mediante processo de autoliqui­
dação a um organismo público: o Instituto Nacional de 
Intervenção e Garantia Agrícola (INGA). 

(24) O decreto-lei precisa, no artigo 4. o , que os estabele­
cimentos de abate têm também a possibilidade de se 
organizar e, quer com recurso à contratação de serviços 
de terceiros, quer por sua própria iniciativa, promover a 
recolha, transporte e destruição dos subprodutos, nos 
termos das disposições legais em vigor, com excepção 
das MRE. 

(25) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no pró­
prio estabelecimento, com excepção das MRE, a taxa a 
pagar é fixada pelo anexo II do decreto-lei do seguinte 
modo: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

(26) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição da totalidade dos subprodutos 
gerados quer no próprio estabelecimento quer nas salas 
de desmancha, com excepção das MRE, não é devido o 
pagamento de qualquer taxa. 

(27) Se optarem por este regime alternativo, devem os esta­
belecimentos de abate submeter previamente à apreciação 
do INGA os respectivos projectos, bem como sujeitar-se a 
todas as acções de controlo que forem determinadas pe­
las autoridades competentes. 

(28) Nos termos do artigo 5. o do decreto-lei, compete ao 
INGA o controlo do pagamento das taxas nos estabele­
cimentos de abate, pelo que estes devem manter registos 
actualizados das quantidades de carcaças e respectivos 
pesos. Compete igualmente ao INGA o controlo do pa­
gamento das taxas na importação e recepção de produtos 
provenientes da União Europeia, devendo os operadores/­
receptores manter registos actualizados de todas as ope­
rações efectuadas. 

(29) Questionadas pelos serviços da Comissão, as autoridades 
portuguesas forneceram garantias de que este serviço se­
ria exclusivamente prestado às entidades que geram os 
subprodutos cuja eliminação é obrigatória e de que a taxa 
se limita a fazer recair os custos dessas operações sobre 
estas mesmas entidades. 

(30) Quanto à correspondência entre as receitas das taxas e os 
custos dos serviços que são por aquelas financiados, as 
autoridades portuguesas declararam que cada taxa cons­
tante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como a taxa 
definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com base 
nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta a 
natureza e a relevância dos subprodutos gerados por 
cada espécie animal.
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(31) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con­
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. No seu entender, os montantes pagos 
pelos operadores a ela sujeitos não são fixos. Pelo contrá­
rio, são directamente proporcionais às quantidades de 
resíduos efectivamente entregues ao serviço público e 
ao custo real da eliminação desses resíduos. 

(32) Em relação à questão de saber se os produtos importados 
podem efectivamente beneficiar do sistema do mesmo 
modo que os produtos nacionais, as autoridades portu­
guesas asseguram que, dentro do espírito de aplicação do 
princípio do poluidor-pagador, as taxas a cobrar quer aos 
estabelecimentos de abate, quer à importação, quer às 
trocas intracomunitárias de carne não desossada reflec­
tem os custos associados ao tratamento da totalidade dos 
subprodutos gerados no circuito até ao consumidor final. 

(33) Segundo as autoridades portuguesas, a importação de 
carne não desossada gera subprodutos e, consequente­
mente, beneficia do serviço de recolha, transformação e 
destruição, pelo que se justifica a aplicação das referidas 
taxas. 

(34) Para as autoridades portuguesas, os serviços de eli­
minação dos resíduos são serviços públicos e de interesse 
geral, competência do Estado e resultantes de compro­
missos assumidos por Portugal junto da Comissão Euro­
peia, na sequência das Decisões n. o 98/653/CE e 
n. o 2001/376/CE da Comissão, respectivamente de 
18 de Novembro de 1998 e 18 de Abril de 2001. As 
medidas não teriam por finalidade atribuir um auxílio aos 
criadores nacionais nem aos empresários de matadouros, 
mas financiar um serviço público cuja instituição se re­
velou indispensável para protecção da saúde humana e 
animal e defesa do ambiente. 

(35) As autoridades portuguesas consideram que as acções 
financiadas são de interesse público porque, na sequência 
da crise da EEB, se tornou manifesto que a eliminação 
dos resíduos de matadouros é uma missão de serviço 
público competência do Estado, dada a sua importância 
para a protecção da saúde humana e animal e para a 
protecção do ambiente. 

(36) De acordo com as informações fornecidas, esta missão de 
interesse público teria sido cometida ao sector privado no 
respeito do Decreto-Lei n. o 197/1999, de 8 de Junho de 
1999, instrumento nacional de transposição da 
Directiva 97/52/CE do Parlamento Europeu e do Conse­
lho, de 13 de Outubro de 1997 ( 1 ). As empresas privadas 
encarregadas de efectuar as prestações em causa foram 
seleccionadas em função da sua aptidão técnica com vista 
ao bom desempenho da missão pública que lhes foi 
cometida, tendo ainda presente a urgência que presidiu 

ao interesse em tratar estes subprodutos de forma segura, 
rápida e eficaz. 

(37) A Comissão, não tendo recebido resposta às perguntas 
colocadas em 11 de Novembro 2004 nem ao último 
ofício de insistência enviado em 12 de Abril de 2005, 
viu-se na obrigação de dar início ao procedimento de 
injunção para prestação de informações em 21 de Feve­
reiro de 2006. Nesta injunção, instou as autoridades por­
tuguesas a comunicarem-lhe as informações solicitadas 
no último ofício, de 11 de Novembro de 2004: 

“a) A respeito do carácter de ‘serviço público’ que as 
autoridades portuguesas pretendem conferir às activi­
dades financiadas pelo regime em questão e da atri­
buição de subvenções públicas para a sua exploração: 

— prova de que, no caso vertente, a(s) empresa(s) 
beneficiária(s) foi/foram efectivamente incumbi­
da(s) do cumprimento de obrigações de serviço 
público e estas obrigações foram claramente defi­
nidas num acto público, 

— prova de que os parâmetros com base nos quais é 
calculada a compensação foram previamente esta­
belecidos de forma objectiva e transparente, 

— prova de que a compensação não ultrapassa o que 
é necessário para cobrir total ou parcialmente os 
custos ocasionados pelo cumprimento das obriga­
ções de serviço público, tendo em conta as receitas 
obtidas, assim como um lucro razoável relativo à 
execução dessas obrigações, 

— garantia, quando a escolha da empresa a encarre­
gar do cumprimento de obrigações de serviço pú­
blico não tenha sido efectuada através de um pro­
cesso de concurso público, de que o nível da 
compensação necessária foi determinado com 
base numa análise dos custos que uma empresa 
média, bem gerida e adequadamente equipada para 
poder satisfazer as exigências de serviço público 
requeridas, teria suportado para cumprir essas 
obrigações, tendo em conta as respectivas receitas, 
assim como um lucro razoável relativo à execução 
dessas obrigações; 

b) Demonstração de que não foi possível desviar recursos 
para eventuais actividades concorrentes a que as em­
presas prestadoras de serviços encarregadas da execu­
ção de obrigações de serviço público possam dedicar- 
-se (subvenções cruzadas); 

c) Informações quantificadas que comprovem que a con­
tribuição cobrada através da taxa corresponde exacta­
mente ao custo económico real das prestações forne­
cidas; 

d) Informações pormenorizadas sobre o método de cál­
culo do custo real desses serviços e indicações sobre a 
verificação periódica desse valor e, se for caso disso, 
sua modificação em função da situação do mercado;
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e) Precisões sobre se o produto da taxa passa directa­
mente para um fundo gerido pelo Instituto Nacional 
de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) ou se tran­
sita pelo orçamento geral do Estado antes de ser atri­
buído a este organismo público que gere o serviço 
público; 

f) Precisões quanto à possibilidade de, tal como os ma­
tadouros e os estabelecimentos de abate, os importa­
dores e outros operadores intracomunitários do sector 
sujeitos à taxa também se organizarem e, quer com 
recurso à contratação de serviços de terceiros, quer 
por sua própria iniciativa, promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos, nos termos 
das disposições legais em vigor, com excepção das 
MRE, e, no caso contrário, explicação dos motivos 
de tal diferenciação; 

g) Justificação do motivo da tributação prevista no 
anexo II do decreto-lei (ver quadro infra) no caso de 
os estabelecimentos de abate promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no 
próprio estabelecimento e indicação dos serviços ou 
actividades financiados com a taxa em questão; 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

h) Garantia de que os produtos importados podem efec­
tivamente beneficiar do mecanismo do mesmo modo 
que os produtos nacionais e prova, de forma quanti­
ficada, de que para um período de referência determi­
nado há equivalência pecuniária entre: 1) os montan­
tes cobrados sobre os produtos dos importadores de 
carne de bovino e de suíno não desossada e dos 
operadores intracomunitários sujeitos à taxa e 2) os 
custos dos serviços de que estes beneficiariam a título 
exclusivo. O mesmo exercício relativamente aos pro­
dutos de origem nacional; 

i) Indicação das eventuais modificações introduzidas no 
seu regime a fim de assegurar a conformidade com as 
Orientações para os auxílios estatais relativos aos tes­
tes de detecção de encefalopatias espongiformes trans­
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de ma­
tadouros.”. 

(38) Na injunção para prestação de informações, as autorida­
des portuguesas foram igualmente instadas a: 

— indicar à Comissão se o valor da taxa será revisto em 
função da evolução do custo, por tonelada, da eli­
minação dos resíduos, 

— justificar a razão pela qual, nos termos do n. o 1 do 
artigo 2. o do decreto-lei, o financiamento dos serviços 
de recolha, transporte e destruição dos subprodutos 

de carne de aves resulta do produto das taxas cobra­
das aos estabelecimentos de abate, aos importadores 
de carcaças, meias carcaças e outras peças não desos­
sadas de bovinos e suínos e aos operadores intraco­
munitários dos mesmos produtos, e não aos estabe­
lecimentos de abate, importadores e outros operado­
res do próprio sector da carne de aves. 

(39) A Comissão solicitou todas estas informações às autori­
dades portuguesas porque, tendo em conta os elementos 
de que dispunha, lhe era difícil determinar a natureza e a 
eventual compatibilidade do regime em epígrafe. 

(40) A Comissão dirigiu esta injunção para prestação de in­
formações às autoridades portuguesas em 21 de Fevereiro 
de 2006, dando-lhes um mês para reagir. Não foi rece­
bida qualquer resposta à injunção. 

3. APRECIAÇÃO 

3.1. Exame da existência de um auxílio 

(41) Nos termos do n. o 1 do artigo 87. o do Tratado, e salvo 
disposição em contrário do próprio Tratado, são incom­
patíveis com o mercado comum, na medida em que 
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 
os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu­
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

(42) Os artigos 87. o a 89. o do Tratado são aplicáveis no sector 
da carne de suíno por força do artigo 21. o do Regula­
mento (CEE) n. o 2759/75 do Conselho ( 1 ), que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula­
mento (CE) n. o 1913/2005 ( 2 ). São aplicáveis no sector 
da carne de bovino por força do artigo 40. o do Regula­
mento (CE) n. o 1254/99 do Conselho ( 3 ), que estabelece a 
organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula­
mento (CE) n. o 1152/2007 ( 4 ). Antes da adopção deste 
último, eram aplicáveis no mesmo sector por força do 
artigo 24. o do Regulamento (CEE) n. o 805/68 do Conse­
lho ( 5 ). São aplicáveis nos sectores da carne de ovino e de 
caprino por força do artigo 22. o do Regulamento (CE) 
n. o 2467/98 do Conselho ( 6 ), que estabelece a organiza­
ção comum de mercado para estes produtos, com a úl­
tima redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) 
n. o 1913/2005 ( 7 ). São aplicáveis no sector da carne de 
aves de capoeira por força do artigo 19. o do Regula­
mento (CEE) n. o 2777/75 do Conselho ( 8 ) que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula­
mento (CE) n. o 679/2006 ( 9 ). O Regulamento (CE)
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n. o 1234/2007 do Conselho, de 22 de Outubro de 2007, 
que estabelece uma organização comum dos mercados 
agrícolas e disposições específicas para certos produtos 
agrícolas (Regulamento “OCM única”) ( 1 ) revogou estes 
diferentes regulamentos e determinou, no artigo 180. o , 
que as regras em matéria de ajudas estatais são aplicáveis 
aos produtos supramencionados. 

Auxílios concedidos entre 1998 e 2002 

(43) A Comissão não dispõe, neste momento, de dados pre­
cisos sobre as medidas concedidas por Portugal antes de 
2002, apesar dos pedidos de informação nesse sentido 
apresentados a Portugal. A Comissão não pode, pois, 
nesta fase, determinar com toda a certeza se se trata de 
medidas de auxílio na acepção do artigo 87. o do Tratado 
CE. No entanto, as informações das autoridades portu­
guesas permitem concluir que estas assumiram a totali­
dade dos custos resultantes das operações de recolha, 
transformação e destruição dos subprodutos de carne 
de mamíferos e de aves, por forma a absorver o impacto 
das medidas adoptadas no âmbito do combate à encefa­
lopatia espongiforme bovina (EEB) e que os custos das 
operações em causa não foram transferidos para os agen­
tes económicos do sector (ver ponto 16 supra). Daqui se 
pode inferir, com toda a probabilidade, que foi concedida 
uma vantagem selectiva às empresas prestadoras dos ser­
viços de recolha, transporte e destruição das matérias, aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha e aos 
importadores de carne, não desossada, de bovino, de 
suíno e de aves, bem como aos criadores, e que estas 
medidas foram financiadas por recursos estatais e podem 
afectar as trocas comerciais e gerar uma distorção da 
concorrência. 

(44) Por conseguinte, as medidas em causa poderiam consti­
tuir um auxílio estatal. Assim, a Comissão insiste em que 
Portugal lhe forneça todas as informações que lhe permi­
tam avaliar se as medidas em epígrafe concedidas antes 
de 2002 pelo Estado português preenchem os critérios 
acima referidos e se foram financiadas por taxas parafis­
cais. As informações pedidas deverão basear-se nos dife­
rentes aspectos mencionados nos pontos infra, relativos à 
avaliação das medidas de auxílio concedidas após 2002. 

Auxílios concedidos após 2002, com base no 
Decreto-Lei n. o 197/2002 

3.1.1. Existência de uma vantagem selectiva 

(45) No que diz respeito à natureza do auxílio, esta deve ser 
estabelecida ao nível de todos os beneficiários potenciais 
de serviços de recolha, transporte e destruição e do seu 
financiamento. Nesta fase, os serviços da Comissão detec­
taram as seguintes categorias principais de beneficiários 
potenciais do sistema introduzido em Portugal: 

— as empresas prestadoras dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das matérias em questão (a), 

— os estabelecimentos de abate e salas de desmancha, os 
importadores de carne de bovino, de suíno e de aves, 
não desossada, e os operadores intracomunitários, ou 

seja, os operadores/receptores de carne de bovino e 
de suíno não desossada (b), 

— os criadores (c). 

a) A u x í l i o à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(46) As empresas prestadoras dos serviços em questão reali­
zam, segundo as autoridades portuguesas, uma missão de 
serviço público no que diz respeito à recolha, transporte 
e eliminação dos subprodutos de animais gerados nos 
matadouros e salas de desmancha, reconhecidos como 
impróprios para o consumo humano e animal. 

(47) O n. o 2 do artigo 86. o do Tratado estatui que as empre­
sas encarregadas da gestão de serviços de interesse eco­
nómico geral ficam submetidas ao disposto no Tratado, 
designadamente às regras de concorrência, na medida em 
que a aplicação destas regras não constitua obstáculo ao 
cumprimento, de direito ou de facto, da missão particular 
que lhes foi confiada. O desenvolvimento das trocas co­
merciais não deve ser afectado de maneira que contrarie 
os interesses da Comunidade. 

(48) Nesta fase, a Comissão não tem, em princípio, nada a 
objectar quanto ao eventual carácter de serviço de inte­
resse económico geral que as autoridades portuguesas 
declaram ter querido conferir a esta actividade de recolha 
e posterior eliminação das carcaças e outros resíduos 
animais impróprios para o consumo. Tratar-se-ia de 
uma decisão que, se for o caso, seria justificada por 
razões de saúde pública e de protecção do ambiente e, 
consequentemente, seria coberta pela noção de interesse 
económico geral, na acepção do n. o 2 do artigo 86. o do 
Tratado. É neste contexto que o Tribunal de Justiça reco­
nheceu que a gestão de determinados resíduos pode ser 
objecto de um serviço de interesse económico geral ( 2 ). A 
Comissão observa, contudo, que os serviços de interesse 
económico geral se destinam directamente ao consumi­
dor final ou ao cidadão, e não às empresas. Por este 
motivo, a Comissão tem dúvidas quanto à natureza de 
serviço de interesse económico geral da actividade em 
causa, que é mais susceptível de constituir um serviço 
prestado às empresas. 

(49) O facto de este serviço público ser financiado pelas re­
ceitas de uma taxa parafiscal, a cargo dos estabele­
cimentos de abate, dos importadores de carcaças, meias 
carcaças e outras peças não desossadas de bovinos e 
suínos e dos operadores intracomunitários dos mesmos 
produtos, implica que as empresas que o prestam bene­
ficiam dos fundos públicos para cobrir as despesas deri­
vadas do mesmo serviço. 

(50) A actividade de recolha, transporte e destruição das ma­
térias em questão é uma actividade económica, pois pode 
ser efectuada por numerosos agentes económicos no 
mercado comunitário. Os pagamentos públicos são feitos 
a empresas determinadas, ou seja, às empresas a que foi 
adjudicado o serviço público. Assim, a medida em causa 
é igualmente específica.
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(51) Resulta do acórdão do Tribunal de Justiça, de 24 de Julho 
de 2003, no processo Altmark ( 1 ), que as subvenções 
públicas que visam autorizar a exploração de serviços 
públicos não caem sob a alçada do artigo 87. o do Tra­
tado na medida em que devam ser consideradas uma 
compensação que representa a contrapartida das presta­
ções efectuadas pelas empresas beneficiárias para cumprir 
obrigações de serviço público. Contudo, o Tribunal prevê 
que estejam satisfeitas as condições seguintes: 

a) Em primeiro lugar, a empresa beneficiária deve efecti­
vamente ter sido incumbida do cumprimento das 
obrigações de serviço público e estas devem ter sido 
claramente definidas; 

b) Em segundo lugar, os parâmetros com base nos quais 
é calculada a compensação devem ter sido previa­
mente estabelecidos, de forma objectiva e transpa­
rente; 

c) Em terceiro lugar, a compensação não pode ultrapas­
sar o que é necessário para cobrir total ou parcial­
mente os custos ocasionados pelo cumprimento das 
obrigações de serviço público, tendo em conta as re­
ceitas obtidas, assim como um lucro razoável relativo 
à execução dessas obrigações; 

d) Em quarto lugar, quando a escolha da empresa a 
encarregar do cumprimento de obrigações de serviço 
público não tenha sido efectuada através de um pro­
cesso de concurso público, o nível da compensação 
necessária deve ter sido determinado com base numa 
análise dos custos que uma empresa média, bem ge­
rida e adequadamente equipada para poder satisfazer 
as exigências de serviço público requeridas, teria su­
portado para cumprir essas obrigações, tendo em 
conta as respectivas receitas, assim como um lucro 
razoável relativo à execução dessas obrigações. 

(52) A Comissão instou as autoridades portuguesas a fornece­
rem-lhe as informações necessárias para determinar se os 
quatro critérios acima referidos se encontravam preenchi­
dos, mas as autoridades portuguesas não responderam. 
Com base nas informações de que a Comissão dispõe 
actualmente, não parece que estes quatro critérios se en­
contrem preenchidos. 

(53) Os serviços da Comissão não podem, pois, nesta fase, 
pronunciar-se sobre o carácter de serviço de interesse 
económico geral que as autoridades portuguesas declaram 
ter querido conferir à actividade em questão nem tão- 
-pouco sobre a existência ou não de auxílio estatal a favor 
das empresas prestadoras dos serviços de recolha, trans­
porte e destruição das matérias em questão. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , b e m c o m o a o s 
i m p o r t a d o r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o ­
m u n i t á r i o s d o s e c t o r 

(54) Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, são con­

sideradas auxílios as intervenções que, sob formas diver­
sas, aliviam os encargos que, normalmente, oneram o 
orçamento de uma empresa e que, por essa via, sem 
constituírem subvenções na acepção estrita do termo, 
têm natureza e efeitos idênticos ( 2 ). 

(55) A Comissão considera que, mesmo que chegasse à con­
clusão de que os montantes pagos às empresas encarre­
gadas dos serviços mencionados nos pontos anteriores 
não excedem o necessário para assegurar um serviço de 
interesse económico geral na acepção do Tratado, tal não 
eliminaria todas as questões que se colocam quanto aos 
seus efeitos para os beneficiários do serviço. 

(56) O financiamento dos custos de recolha, transformação e 
destruição dos subprodutos de carne de mamíferos e de 
aves pelo produto da taxa poderia ter como resultado 
exonerar os utentes deste serviço de um encargo inerente 
à sua actividade. 

(57) A esse respeito, é conveniente verificar, no caso em 
apreço, em que medida a contribuição cobrada através 
da taxa corresponde ao custo económico real das presta­
ções fornecidas pelo serviço de recolha. 

(58) A Comissão nota que as autoridades portuguesas decla­
raram, no seu ofício de 20 de Janeiro de 2003, que cada 
taxa constante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como 
a taxa definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com 
base nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta a 
natureza e a relevância dos subprodutos gerados por cada 
espécie animal. 

(59) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con­
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. Os montantes pagos pelos operadores a 
ele sujeitos não seriam fixos, sendo directamente propor­
cionais às quantidades de resíduos efectivamente entre­
gues ao serviço público e ao custo real da eliminação 
desses resíduos. No entanto, não foi fornecido pelas au­
toridades portuguesas qualquer elemento quantificado de 
apoio a estas afirmações. 

(60) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, os serviços da 
Comissão solicitaram assim às autoridades portuguesas 
que lhes fornecessem: 1) informações quantificadas que 
comprovem que a contribuição cobrada através da taxa 
corresponde exactamente ao custo económico real das 
prestações fornecidas; 2) garantias de que os montantes 
pagos pelos operadores a ela sujeitos não são fixos e que, 
pelo contrário, são directamente proporcionais às quan­
tidades de resíduos efectivamente entregues ao serviço 
público e ao custo real da eliminação desses resíduos; 
3) informações pormenorizadas sobre o método de cál­
culo do custo real desses serviços; e 4) indicações sobre a 
verificação periódica dos custos em relação à situação do 
mercado e eventual modificação dos mesmos. No en­
tanto, não receberam qualquer resposta. Consequente­
mente, nas alíneas c) e d) da injunção para prestação de 
informações acima referida a Comissão solicitou informa­
ções sobre as mesmas questões. Não
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está, portanto, excluída a possibilidade de ter sido conce­
dida uma vantagem aos estabelecimentos de abate e salas 
de desmancha, bem como aos importadores e operadores 
intracomunitários do sector. 

c) A u x í l i o a o s c r i a d o r e s 

(61) Como indicado na secção b) supra, as medidas instauradas 
pelas autoridades portuguesas para assumir a recolha, o 
tratamento e a destruição dos subprodutos de carne de 
mamíferos e de aves poderiam exonerar os criadores de 
encargos que, em circunstâncias normais, lhes incumbi­
riam parcialmente. Do Decreto-Lei de 2002 resulta que 
os criadores não são sujeitos à taxa em causa. Contudo, 
não se pode excluir que os criadores tenham beneficiado, 
em certa medida, do sistema criado pelas autoridades 
portuguesas. Por esse motivo, e dado exercerem uma 
actividade económica, os criadores podem ser considera­
dos como beneficiários potenciais das medidas em causa. 

(62) Face ao exposto nas alíneas b) e c) supra, a Comissão 
conclui que não pode ser afastada a existência de uma 
vantagem a favor dos matadouros, estabelecimentos de 
abate, importadores e criadores. 

3.1.2 Vantagens financiadas através de recursos estatais 

(63) O n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE diz respeito aos 
auxílios concedidos pelos Estados-Membros ou prove­
nientes de recursos estatais. Por outras palavras, a medida 
de auxílio em causa deve ser imputável ao Estado e ser 
concedida através de recursos estatais. 

(64) No caso em apreço, o financiamento dos custos das 
operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu­
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra­
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(65) Estas taxas são pagas mediante processo de autoliquida­
ção ao Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí­
cola (INGA). 

(66) Estas taxas não são abrangidas pelas disposições do Tra­
tado no respeitante aos auxílios estatais, a menos que 
constituam o modo de financiamento de uma medida 
de auxílio e façam parte integrante desse auxílio ( 1 ). 

(67) Para que se possa considerar que uma taxa faz parte 
integrante de uma medida de auxílio, deve necessaria­
mente existir uma relação de afectação obrigatória entre 
a taxa e o auxílio por força da legislação nacional perti­

nente, no sentido de o produto da taxa ser necessaria­
mente destinado ao financiamento do auxílio ( 2 ). 

(68) No seu ofício de 11 de Novembro de 2004 acima refe­
rido, bem como na injunção para prestação de informa­
ções supracitada, a Comissão pediu a Portugal que preci­
sasse se o produto da taxa passava directamente para um 
fundo gerido pelo INGA, ou se transitava pelo orçamento 
geral do Estado antes de ser atribuído a este organismo 
público que gere o serviço público, mas não obteve qual­
quer resposta. 

(69) Com base nas informações disponíveis, afigura-se, antes, 
que o produto da taxa passa directamente para um fundo 
gerido pelo INGA, que os recursos do INGA são consti­
tuídos por taxas pagas com base no Decreto-Lei de 2002 
e que a taxa faz parte integrante da medida de auxílio. 

(70) No que respeita à questão de saber se as receitas prove­
nientes das taxas parafiscais no caso vertente podem ou 
não ser consideradas recursos estatais, convém notar que, 
em matéria de recursos estatais, não há que distinguir os 
casos em que o auxílio é concedido directamente pelo 
Estado daqueles em que é concedido por intermédio de 
um organismo público ou privado designado ou insti­
tuído por este Estado. Em 15 de Julho de 2004, o Tri­
bunal de Justiça, no seu acórdão no processo Pearle ( 3 ), 
declarou que as contribuições obrigatórias cobradas por 
um organismo intermédio junto de todas as empresas de 
um dado sector profissional só não são consideradas 
recursos estatais se forem satisfeitas as quatro condições 
seguintes: 

a) A medida considerada é estabelecida pelo organismo 
profissional que representa as empresas e os traba­
lhadores de um sector profissional e não serve de 
instrumento de aplicação das políticas definidas pelo 
Estado; 

b) Os objectivos da medida considerada são financiados 
inteiramente pelas contribuições das empresas do sec­
tor; 

c) O modo de financiamento e a percentagem/montante 
das contribuições são decididos pelos representantes 
dos empregadores e dos empregados no organismo 
profissional do sector, sem interferência do Estado; 

d) As contribuições são obrigatoriamente utilizadas para 
o financiamento da medida, sem possibilidade de in­
tervenção do Estado. 

(71) Das informações disponíveis resulta que a primeira con­
dição do acórdão Pearle não é satisfeita já que a medida 
foi estabelecida por um decreto-lei, com vista a aplicar 
uma política definida pelo Estado, visa combater a EEB.
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(72) A segunda condição parece estar satisfeita, porque com­
pete às empresas do sector (isto é, os estabelecimentos de 
abate e salas de desmancha, os importadores de carne de 
bovino, de suíno e de aves, não desossada, e os opera­
dores intracomunitários, ou seja, os operadores/ 
receptores de carne de bovino e de suíno não desossada) 
financiar as contribuições previstas. 

(73) Por último, as terceiras e quartas condições não estão 
preenchidas, dado que o modo de financiamento é regu­
lamentado pelo decreto-lei mencionado. Por conseguinte, 
as autoridades portuguesas têm oportunidade de intervir 
na determinação das modalidades de financiamento da 
medida. 

(74) Já que não estão satisfeitas todas as condições do acórdão 
Pearle, a Comissão considera, nesta fase, que as receitas 
das taxas constituem, com efeito, recursos estatais. 

3.1.3. Afectação das trocas comerciais e distorção da 
concorrência 

(75) No que respeita às outras condições que regem a aplica­
ção do n. o 1 do artigo 87. o , a medida pode exercer um 
efeito sobre a posição de Portugal neste sector ( 1 ). Como 
as empresas portuguesas estão activas num mercado in­
ternacional altamente concorrencial, a medida falseia ou 
ameaça falsear a concorrência ( 2 ) e afecta as trocas co­
merciais entre os Estados-Membros. 

3.1.4. Conclusão sobre o carácter de auxílio da medida após 
2002 

(76) Na presente fase, a Comissão considera que a medida 
instaurada por intermédio do Decreto-Lei n. o 197/2002 
constitui um auxílio estatal e que é aplicável o n. o 1 do 
artigo 87. o do Tratado. 

3.2. Ilegalidade do auxílio 

(77) No que diz respeito à avaliação do carácter legal das 
eventuais medidas de auxílio que poderiam, se for o 
caso, ser concedidas por este regime, há que recordar 
que as autoridades portuguesas não notificaram a Comis­
são Europeia, para efeitos do n. o 3 do artigo 88. o do 
Tratado, das eventuais medidas de auxílio concedidas 
desde 1998 nem tão-pouco do regime instituído pelo 
Decreto-Lei n. o 197/2002. Se os resultados da investiga­
ção permitirem concluir que as medidas em causa cons­
tituem auxílios estatais, tratar-se-ia, atendendo ao ex­
posto, de auxílios ilegais. 

3.3. Exame da compatibilidade dos eventuais auxílios 

(78) Se as medidas executadas por Portugal contiverem ele­
mentos de auxílio estatal, tratar-se-á de novos auxílios 

não notificados à Comissão e, por conseguinte, ilegais na 
acepção do Tratado. Além disso, se vier a concluir-se pela 
existência de um auxílio estatal financiado, pelo menos 
desde Outubro de 2002, com recurso a uma taxa para­
fiscal, tanto as acções financiadas, ou seja, os auxílios, 
como o seu financiamento deveriam ser examinados 
pela Comissão. 

(79) De acordo com o ponto 23.3 das Orientações comuni­
tárias para os auxílios estatais no sector agrícola 
2000-2006 (a seguir denominadas “Orientações”) ( 3 ) e a 
comunicação da Comissão sobre a determinação das re­
gras aplicáveis à apreciação dos auxílios estatais ilegais ( 4 ), 
qualquer auxílio ilegal, na acepção da alínea f) do 
artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999, deve ser 
avaliado em conformidade com as normas e orientações 
vigentes no momento em que o auxílio é concedido. 

(80) No caso vertente, as autoridades portuguesas declaram ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera­
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro­
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998. 
Declaram igualmente que, a partir de Outubro de 
2002, o financiamento dos custos dessas operações de 
recolha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves é assegurado pelas receitas 
de uma taxa aplicada aos estabelecimentos de abate, aos 
importadores de carne de bovino e de suíno não desos­
sada e aos operadores intracomunitários, ou seja, aos 
operadores/receptores de carne de bovino e de suíno 
não desossada. 

(81) A Comissão examinará seguidamente se essas medidas, 
na eventualidade de serem qualificadas como auxílios na 
sequência do procedimento em curso, podem ser consi­
deradas compatíveis com as regras em vigor na época da 
sua concessão. 

(82) O exame da compatibilidade dos eventuais auxílios arti­
cular-se-á em duas partes: na primeira parte, a Comissão 
examinará a compatibilidade dos auxílios concedidos às 
empresas prestadoras de serviços e, na segunda parte, a 
compatibilidade dos eventuais auxílios concedidos aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha, aos im­
portadores e operadores intracomunitários do sector e 
aos criadores. 

(83) Atentas as datas de aplicação das diversas disposições 
comunitárias pertinentes para a análise da compatibili­
dade das eventuais medidas de auxílio neste sector, po­
dem distinguir-se quatro períodos: 

1. De 1998 a 31 de Dezembro de 1999, data que pre­
cede a entrada em vigor das Orientações para os au­
xílios estatais no sector agrícola; 

2. De 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2002, 
data que precede a entrada em vigor das Orientações 
para os auxílios estatais relativos aos testes de
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detecção de encefalopatias espongiformes transmissí­
veis (EET), aos animais mortos e aos resíduos de ma­
tadouros; 

3. De 1 de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2006, 
data que precede a entrada em vigor das novas Ori­
entações agrícolas 2007-2013; 

4. De 1 de Janeiro de 2007 até hoje. 

a) A u x í l i o s à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(84) Na medida em que os auxílios concedidos às empresas 
prestadoras dos serviços não preencham as condições 
previstas pelo acórdão Altmark supracitado e resultem, 
consequentemente, de uma inadequação entre o mon­
tante cobrado por essas empresas e o custo real das 
prestações efectuadas para cumprir a eventual missão 
de serviço público que lhes tenha sido cometida, poder- 
-se-ia tratar de auxílios ao funcionamento que, em princí­
pio, não são abrangidos pelas orientações aplicáveis na 
matéria aquando da concessão do auxílio. 

(85) Em todo o caso, compete ao Estado-Membro em causa, 
para cumprir o seu dever de cooperação com a Comis­
são, fornecer todos os elementos susceptíveis de permitir 
a esta última verificar se estão preenchidas as condições 
de uma derrogação ( 1 ). Concretamente, competia às auto­
ridades portuguesas fornecer elementos sobre o respeito 
dos princípios definidos nos textos aplicáveis aos auxílios 
estatais sob forma de serviços de interesse económico 
geral ( 2 ), nomeadamente o respeito do princípio da pro­
porcionalidade e a comunicação dos critérios adoptados 
para estabelecer o montante da compensação, e a prova 
de ausência de compensação excessiva. 

(86) Uma vez que não foi fornecida qualquer informação 
nesse sentido, é pouco provável que, caso as medidas 
em apreço constituam auxílios, a Comissão possa con­
cluir que tais auxílios são compatíveis. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , a o s i m p o r t a d o ­
r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o m u n i t á r i o s d o 
s e c t o r e a o s c r i a d o r e s 

1. D e 1 9 9 8 a 3 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

(87) No que diz respeito à apreciação dos eventuais auxílios 
concedidos antes de 1 de Janeiro de 2000, e à luz do 
princípio do “poluidor-pagador”, a Comissão constatou já 
no passado que “a isenção de uma empresa da sua obri­
gação geral de eliminar ou de reciclar as poeiras indus­
triais de uma forma adequada do ponto de vista da pro­
tecção do ambiente constitui um auxílio estatal.”. Mais 

precisamente no sector da agricultura, a Comissão cons­
tatou ( 3 ) que “nos termos do ponto 3.4 do Enquadra­
mento comunitário dos auxílios estatais a favor do am­
biente ( 4 ), que era aplicável ao sector agrícola na data de 
concessão do auxílio, os auxílios relativos à recolha, à 
recuperação e ao tratamento de resíduos industriais e 
agrícolas devem ser considerados numa base casuística. 
Porém, uma vez que a aprovação desses auxílios implica 
uma derrogação ao princípio do ‘poluidor-pagador’, só 
devem ser autorizados em casos específicos e convenien­
temente justificados.”. 

(88) Importa igualmente assinalar que durante este período, 
ou seja, antes da entrada em vigor das Orientações agrí­
colas de 2000, a Comissão já aplicava critérios seme­
lhantes aos adoptados nas Orientações agrícolas (ver 
ponto 91 infra) e mencionados num documento de tra­
balho da Comissão ( 5 ). Por conseguinte, tais critérios são 
também aplicáveis aos auxílios concedidos antes de 1 de 
Janeiro de 2000. 

(89) A Comissão nota, nesta fase, que Portugal indicou ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera­
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro­
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998, no 
contexto das medidas de emergência aprovadas pela Co­
missão no âmbito da Decisão 98/653/CE que proíbe a 
exportação de farinhas de carne, farinhas de ossos e fari­
nhas de carne e de ossos provenientes de mamíferos ( 6 ). 
Dadas as circunstâncias particulares e a situação de emer­
gência causada pelo risco de propagação da EEB (concre­
tamente, Portugal indicou que, entre 1 de Janeiro e 14 de 
Outubro de 1998, foram detectados no seu território 66 
casos de EEB), afigura-se possível uma derrogação ao 
princípio do poluidor-pagador, desde que esses auxílios 
correspondam ao custo real do serviço prestado ou rece­
bido. Todavia, na fase actual, a Comissão não dispõe de 
indicações precisas que lhe permitam avaliar esses custos 
reais, nem determinar se todos os critérios mencionados 
no ponto 91 da presente decisão se encontram 
preenchidos. 

2. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 0 a 3 1 d e D e ­
z e m b r o d e 2 0 0 2 

(90) Quanto aos auxílios a que são aplicáveis as Orientações 
para os auxílios estatais no sector agrícola de 2000, e 
como o Tribunal de Justiça o reconheceu no acórdão 
C-180/96 Reino Unido/Comissão ( 7 ), o artigo 174. o do 
Tratado prevê expressamente que a política da Comuni­
dade no domínio do ambiente cobre também a protecção 
da saúde humana. A Comissão deve, assim,
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examinar as medidas tomadas em função da sua eficácia 
e justificação, atento o objectivo de um elevado nível de 
protecção da saúde. A esse respeito, a Comissão guia-se 
igualmente pelo ponto 11.4.5 das Orientações, relativo à 
luta contra as epizootias. 

(91) Neste contexto, a Comissão autorizou auxílios até 100 % 
das despesas reais efectuadas com medidas como contro­
los sanitários, testes e outras medidas de despistagem, 
compra e administração de remédios e produtos fitofar­
macêuticos e destruição de culturas, desde que: 

— exista um programa adequado, ao nível comunitário, 
nacional ou regional, de prevenção, vigilância ou er­
radicação da doença em causa, 

— as doenças constituam um motivo de preocupação 
para as autoridades públicas, 

— as medidas de auxílio tenham por objectivo a preven­
ção e/ou a indemnização, 

— os auxílios sejam compatíveis com a legislação fitos­
sanitária comunitária. 

(92) É em função destas exigências que deverão ser exa­
minados os eventuais auxílios concedidos, durante o pe­
ríodo que vai até 1 de Janeiro de 2003, aos criadores, 
matadouros e qualquer outro operador do sector em que 
incide o regime em apreço. 

(93) Neste aspecto, as Orientações comunitárias para os auxí­
lios estatais relativos aos testes de detecção de encefalo­
patias espongiformes transmissíveis, aos animais mortos 
e aos resíduos de matadouros ( 1 ) dispõem que “No que 
diz respeito aos auxílios estatais destinados aos resíduos 
de matadouros, a Comissão tem tomado, desde Janeiro 
de 2001, uma série de decisões individuais que autorizam 
auxílios estatais máximos de 100 % para os custos de 
eliminação de matérias de risco especificadas, de farinha 
de carne e de ossos e de alimentos para animais que 
contenham esses produtos e que tiveram que ser elimi­
nados em consequência de nova legislação comunitária 
sobre EET. Essas decisões têm-se baseado essencialmente 
no ponto 11.4 das Orientações para a agricultura, tendo 
em conta o carácter de ‘curto prazo’ desses auxílios e a 
necessidade de respeitar, a longo prazo, o princípio do 
poluidor-pagador. Excepcionalmente, a Comissão aceitou 
que esses auxílios sejam também concedidos a outros 
operadores cuja actividade não é de produção de animais 
vivos, como, por exemplo, os matadouros. A Comissão 
aplicará os mesmos princípios aos auxílios ilegais conce­
didos até ao final de 2002 para custos comparáveis re­
lacionados com nova legislação comunitária sobre EET 
recentemente introduzida, sem prejuízo do respeito de 
outras disposições do direito comunitário.”. 

(94) As autoridades portuguesas indicaram que o Decreto-Lei 
n. o 197/2002 tinha sido previsto para respeitar os seus 

compromissos no contexto da Decisão 2000/766/CE do 
Conselho, no respeito pelo princípio do poluidor–paga­
dor (ver ponto 16 supra). Com base nas informações 
disponíveis, a Comissão não pode, contudo, na fase ac­
tual, concluir que os auxílios são compatíveis, especial­
mente dado que os auxílios em causa não parecem ter 
um carácter de “curto prazo” nem respeitar, a longo 
prazo, o princípio do poluidor-pagador. 

3. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 3 a 3 1 d e D e ­
z e m b r o d e 2 0 0 6 

(95) Em 27 de Novembro de 2002, a Comissão adoptou 
novas Orientações para os auxílios estatais relativos aos 
testes de detecção de encefalopatias espongiformes trans­
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de matadou­
ros ( 1 ). 

(96) De acordo com estas Orientações EET, embora até ao 
final de 2002 tenham sido autorizados, sob certas con­
dições, auxílios até 100 % dos custos ocasionados pela 
eliminação dos resíduos de matadouros, 
esses custos deixam de poder ser cobertos pela concessão 
de qualquer auxílio. A título excepcional, os Estados- 
-Membros puderam ainda subvencionar até 50 % dos cus­
tos decorrentes da eliminação das matérias de risco espe­
cificadas e da farinha de carne e de ossos produzidas em 
2003 e que não tinham uso comercial, bem como até 
100 % dos custos decorrentes da eliminação das matérias 
de risco especificadas e da farinha de carne e de ossos 
produzidas antes da data de entrada em aplicação das 
Orientações EET e que não tinham uso comercial. 

(97) Estas orientações são aplicáveis aos novos auxílios estatais 
a partir de 1 de Janeiro de 2003. 

(98) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, as autoridades 
portuguesas foram convidadas pelos serviços da Comis­
são a fornecer informações sobre a compatibilidade do 
seu regime com as exigências das referidas Orientações 
EET. As mesmas informações tinham sido solicitadas no 
âmbito da injunção para prestação de informações ante­
rior à presente decisão de abertura. Até hoje, nenhuma 
resposta foi dada a esta solicitação. Por este motivo, na 
fase actual, a Comissão entende que os auxílios em causa 
poderiam ser considerados incompatíveis, a menos que 
sejam abrangidos pelas excepções previstas nos pontos 
39 e 40 das Orientações EET. 

4. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 7 a t é a g o r a 

(99) A avaliação do auxílio no respeitante ao período que 
começa em 1 de Janeiro de 2007 deve ser fundada nas 
Orientações comunitárias para os auxílios estatais no sec­
tor agrícola e florestal no período 2007-2013 ( 2 ). Em 
conformidade com o ponto 135 dessas orientações, em 
relação aos animais mortos e aos resíduos de matadou­
ros, a Comissão não autorizará os seguintes auxílios es­
tatais:
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a) Auxílio por animais encontrados mortos concedidos a 
operadores activos na transformação e comercializa­
ção; 

b) Auxílio para os custos da eliminação de resíduos de 
matadouros produzidos após a entrada em vigor das 
presentes orientações. 

(100) Resulta dos pontos precedentes que os auxílios estatais 
destinados a cobrir os custos da eliminação de resíduos 
não são autorizados, pelo que, na presente fase, a Comis­
são duvida que os eventuais auxílios em apreço possam 
ser declarados compatíveis. 

3.4. Financiamento dos auxílios 

(101) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em apli­
cação do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos 
custos das operações de recolha, transformação e destrui­
ção dos subprodutos de carne de mamíferos e de aves é 
assegurado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada 
aos estabelecimentos de abate, aos importadores de carne 
de bovino e de suíno não desossada e aos operadores 
intracomunitários, ou seja, aos operadores/receptores de 
carne de bovino e de suíno não desossada. 

(102) Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça ( 1 ), a Comissão considera, normalmente, que o 
financiamento de um auxílio mediante encargos obriga­
tórios pode ter incidências no auxílio, por ter um efeito 
protector que vai para além do auxílio propriamente dito. 
As cotizações em questão são, de facto, encargos obriga­
tórios. De acordo com esta mesma jurisprudência, a Co­
missão considera que um auxílio não pode ser financiado 
por taxas parafiscais que onerem igualmente produtos 
importados dos outros Estados-Membros. 

(103) Tendo em conta esta jurisprudência, bem como o facto 
de a medida ser concedida através de recursos estatais, 
podendo assim constituir um auxílio estatal na acepção 
do artigo 87. o do Tratado, é necessário verificar se ela 
pode assumir um carácter discriminatório, contrário ao 
artigo 90. o do Tratado, na medida em que os produtos 
provenientes dos outros Estados-Membros devem tam­
bém pagar a taxa. 

(104) Segundo as autoridades portuguesas, a tributação de car­
nes importadas não desossadas é justificada pelo facto de 
que, na medida em que a carne não desossada gera sub­
produtos que beneficiam dos serviços de recolha, trans­
formação e destruição, estes produtos importados po­
diam beneficiar do sistema do mesmo modo que os 
produtos nacionais. 

(105) De acordo com as informações de que a Comissão dis­
põe, referidas no ponto 38, segundo travessão, da pre­
sente decisão, são cobradas taxas aos estabelecimentos de 
abate, aos importadores de carcaças, meias carcaças e 
outras peças não desossadas de bovinos e suínos (ver 
n. o 2 do artigo 2. o do decreto-lei), que servem para fi­
nanciar os serviços de recolha, transporte e destruição de 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves (n. o 1 do 
artigo 1. o do decreto-lei). Essas informações conduzem a 
Comissão a duvidar de uma adequação entre as taxas 
cobradas aos sujeitos passivos das mesmas e os serviços 
de que estes beneficiam, devido, nomeadamente, ao facto 
de que os estabelecimentos de abate, importadores e ou­
tros operadores do sector da carne de aves de capoeira, 
da carne de ovino e de caprino e outras não são aparen­
temente sujeitos à taxa em causa (ver quadro do ponto 
25). 

(106) Por este motivo, a Comissão tem sérias dúvidas quanto à 
compatibilidade do sistema actual com o Tratado devido, 
nomeadamente, à existência de um sistema potencial­
mente discriminatório em relação a produtos importados 
dos outros Estados-Membros, igualmente obrigados a pa­
gar a taxa. 

4. CONCLUSÃO 

(107) A Comissão duvida da compatibilidade dos eventuais 
auxílios estatais concedidos por Portugal desde 1998 a 
título do financiamento dos custos das operações de re­
colha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves e decidiu dar início ao 
procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do Tra­
tado CE. 

(108) No âmbito deste procedimento, a Comissão convida Por­
tugal a apresentar as suas observações e fornecer qualquer 
outra informação útil para a avaliação dos auxílios em 
causa no prazo de um mês a contar da data de recepção 
do presente ofício. Convida igualmente as autoridades 
portuguesas a transmitir imediatamente uma cópia deste 
ofício aos beneficiários potenciais do auxílio. 

(109) A Comissão recorda a Portugal o efeito suspensivo do 
n. o 3 do artigo 88. o do Tratado CE e remete para o artigo 
14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho 
que dispõe que os auxílios ilegais poderão ser recu­
perados junto dos seus beneficiários. 

(110) A Comissão comunica a Portugal que informará as partes 
interessadas, através da publicação do presente ofício e de 
um resumo do mesmo no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias. As partes interessadas acima referidas serão 
convidadas a apresentarem as suas observações no prazo 
de um mês a contar da data de publicação da referida 
comunicação.».
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